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TIPOS DE ATENDIMENTO OFERECIDOS

ÅAtendimento ESPECIALIZADO: oferecido a pessoas com baixa visão, cegueira, visão 

monocular, deficiência física, deficiência auditiva, surdez, deficiência intelectual (mental), 

surdocegueira, dislexia, déficit de atenção, autismo e discalculia.

ÅAtendimento ESPECÍFICO: oferecido a gestantes, lactantes, idosos ou pessoa com outra 

condição específica.

ÅO aluno, no ato do cadastro, deverá indicar se possui necessidade de 

atendimento especializado e/ou específico e, em seguida, indicar quais 

recursos deverão estar à disposição para que se possa realizar a prova.



RECURSOS DISPONÍVEIS

ÅProva em Braille

Åprova com letra superampliada(fonte de 

tamanho 24 e com figuras ampliadas)

Åtradutor-intérprete de Língua Brasileira de 

Sinais (Libras)

Åguia-intérprete para pessoa com 

surdocegueira

Åauxílio para leitura

Åauxílio para transcrição

Åleitura labial

Åtempo adicional

Åsala de fácil acesso

Åmobiliário acessível

OBS: cada indicação de atendimento 

especializado possui um grupo 

específico  de recursos disponíveis.



DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE 
NECESSIDADE DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

ÅPara que o Ministério da Educação autorize a utilização dos serviços de ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO , o aluno deverá apresentar laudo médico que ampara a solicitação de 

atendimento especializado, no qual devem constar:

Åa identificação do Estudante (nome completo); 

Åo diagnóstico com a descrição da condição que motivou a solicitação e o Código correspondente a 

Classificação Internacional de Doença - CID 10.

Åa assinatura, o carimbo e a identificação do médico com o respectivo registro no Conselho 

Regional de Medicina.

ÅO Estudante com transtorno global do desenvolvimento (dislexia, discalculia e déficit de 

atenção) que não dispor de laudo médico comprobatório poderá apresentar declaração com 

o nome completo do Estudante emitida por entidade ou profissional habilitado na área da 

saúde, com a descrição do transtorno, bem como a identificação da entidade ou profissional 

declarante, com assinatura e carimbo. 



COMO O DOCUMENTO DEVE SER ENVIADO

ÅOs documentos comprobatórios de necessidade de atendimento especializado devem 

ser enviados pelo Sistema Enade e devem conter todas as especificações citadas, serem 

legíveis para análise e estar no formato PDF, PNG ou JPG, no tamanho máximo de 2MB, 

sob pena de serem considerados documentos inválidos para comprovação do 

atendimento. 

ÅNão serão considerados válidos documentos apresentados por via postal, fax, correio 

eletrônico ou entregues no dia de aplicação das provas, mesmo que estejam em 

conformidade com o estabelecido neste Edital.

ÅAté o presente momento não há local no Sistema Enade para envio da documentação. 

Possivelmente o Inep poderá solicitar o envio posteriormente ao cadastro.



TEMPO ADICIONAL DE PROVA

ÅO Estudante que obtiver deferimento do laudo ou da declaração que motivou a 

solicitação de ATENDIMENTO ESPECIALIZADO terá direito ao tempo adicional de 60 

minutos no dia de realização do Exame, desde que o solicite no ato do cadastro.



COMO SABER SE MEU PEDIDO FOI DEFERIDO?

ÅApós realizar todos os procedimentos, consulte sua situação periodicamente pelo 

Sistema Enade (enade.inep.gov.br), no link òAcompanhar Cadastroó.

ÅEm caso de indeferimento , o Estudante será informado, por e-mail, para o envio, no 

prazo máximo de 3 (três) dias, de novo documento comprobatório via Sistema Enade.

ÅCaso o documento enviado não esteja de acordo com o solicitado, o Estudante não 

receberá o ATENDIMENTO ESPECIALIZADO e/ou tempo adicional.





ALUNA LACTANTE

ÅA Estudante lactante deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia de 

aplicação do Exame, que ficará em sala reservada, sendo responsável pela guarda do lactente 

(a criança) durante a realização da prova.

ÅÉ vedado ao acompanhante da Estudante lactante o acesso às salas de prova.

ÅO acompanhante da Estudante lactante deverá cumprir as obrigações constantes do Edital 

26/2017, inclusive a guarda dos objetos citados nos itens 10.3.2 e 10.6 no envelope porta-

objetos fornecido pelo aplicador, sob pena de eliminação do Exame da Estudante lactante.

ÅQualquer contato, durante a realização da prova, entre a Estudante lactante e o 

acompanhante responsável deverá ser presenciado por um aplicador. 



ALUNA LACTANTE

ÅNão será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o 

fechamento dos portões. 

ÅA Estudante lactante não poderá ter acesso à sala de prova acompanhada do lactente 

(criança).

ÅNão será permitida, em hipótese alguma, a permanência do lactente 

(criança) no local de realização do Exame sem a presença de um 

acompanhante adulto.



PRIMEIRO ACESSO E 
CADASTROS

DEFININDONOVA 

SENHA

PREENCHENDO

CADASTROPESSOAL

PREENCHENDO

CADASTRODE 

ATENDIMENTO

ESPECIALIZADO/

ESPECÍFICO



PRAZOS PARA ACESSO

ÅO acesso deve ser feito o quanto antes

ÅO preenchimento dos dados pessoais poderá ser feito até o dia 26/11

ÅO preenchimento de atendimento específico/especializado deverá ser feito até 03 de 

setembro !

ÅO preenchimento do Questionário do Estudante deverá ser realizado de 28/08 a 26/11



ATENÇÃO!

ÅNão deixe para preencher o cadastro e o Questionário do Estudante nas últimas 

semanas!

ÅO aluno que não conseguir preencher o cadastro e o Questionário do 

Estudante a tempo, mesmo que por erro do próprio sistema, falta de energia, 

falta de internet etc. fica irregular e não poderá colar grau até que sua 

situação seja regularizada (após agosto de 2018!).



Acesse o site enade.inep.gov.br







Atenção!

A senha diferencia maiúsculas 

de minúsculas! Cuidado para 

não confundir:

ÅLetra òOó mai¼scula com 

n¼mero ò0ó

ÅLetra òió mai¼scula com 

letra òLó min¼scula

Verifique seu e-mail. Deverá chegar uma mensagem contendo login e senha.



Acesse novamente o site enade.inep.gov.br


